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DECRETO Nº 12499, DE 31 DE  MAIO DE 2011

Institui o Dia de Anacleto Rosas Junior no
Município de Taubaté

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no
uso de suas atribuições legais e,

Considerando que Anacleto Rosas Junior desenvolveu um trabalho que tanto dignificou
o nome da nossa terra, a partir de sua vinda a Taubaté;

Considerando sua atuação em prol das artes populares no Município, destacando-se
como grande incentivador e baluarte da música sertaneja,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica instituído no Município de Taubaté o Dia de Anacleto Rosas Junior, a ser
comemorado em 18 de julho. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente decreto onerarão as dotações
orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 31 de maio de 2011, 366º da elevação de Taubaté à
categoria de Vila.

ROBERTO PEREIRA PEIXOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos 31 de maio de 2011. 

Adair Loredo Santos
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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